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Edital de seleção simplificada para indicação de 
participantes para o Curso Ética, Universidade e 
Sociedade, oferecido pela Universidad del 
Azuay, Equador, em parceria com o Grupo 
Coimbra de Universidades Brasileiras. 

 
 
O ASSESSOR DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ABC – UFABC, nomeado pela Portaria UFABC nº 176, de 22 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, página 14, de 23 de março de 2018 , no uso de 
suas atribuições legais, estabelece as seguintes normas para regulamentação de seleção 
simplificada de participantes a serem indicados para realizar o Curso Ética, Universidade e 
Sociedade oferecido pela Universidad del Azuay, Equador, em parceria com o Grupo 
Coimbra de Universidades Brasileiras. 
 
 
1. PÚBLICO ALVO 

1.1. Professores, Gestores e Estudantes de Pós-Graduação (Mestrado e Doutorado) que 
tenham interesse pela temática do curso. 

2. OBJETIVO DO CURSO 

2.1. Compreender coletivamente, na sala de aula virtual, o papel da ética em sua relação 
com a universidade e a sociedade, a partir da afirmação categórica de que o objetivo 
humano e civilizatório é a proteção e o cuidado com a vida por meio do fortalecimento 
das condições ambientais e sociais que favorecem a sobrevivência e a projeção. 
 

3. APRESENTAÇÃO 
 
3.1. Este edital complementar visa regulamentar os requisitos para classificação dos 

candidatos interessados que serão indicados para a participação no Curso Ética, 
Universidade e Sociedade oferecido pela Universidad del Azuay, Equado, em parceria 
com o Grupo Coimbra de Universidades Brasileiras. 

3.2. O conteúdo programático e cronograma detalhado estão disponíveis aqui.  
3.3. O curso tem duração de 6 semanas e carga horária total de 30h (18h de aulas virtuais 

e 12h de atividades extras). 
3.4. As aulas virtuais  ocorrerão por encontros síncronos online às quartas-feiras, das 15h 

às 18h, nas seguintes datas: 5/5, 12/5, 19/5, 26/5, 02/6 e 09/6. 
3.5. O curso será ministrado em língua espanhola. 

 
 

4. DAS VAGAS 

https://www.gcub.org.br/wp-content/uploads/2021/04/Flyer-Etica-Universidade-e-Sociedade.pdf
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4.1. O curso tem um número máximo de 100 participantes, sendo que as vagas serão 

distribuídas igualmente pelo GCUB entre as universidades associadas que enviarem a 
lista de interessados.  

4.2. As vagas na UFABC serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição dos 
candidatos. 
 

5. DOS REQUISITOS  
 
5.1. São requisitos para participar do curso: 

 
5.1.1. Para todos os candidatos interessados: 

5.1.1.1. Declarar que possui domínio sólido da língua espanhola e condições 
necessárias para desenvolver as atividades do curso neste idioma. 

5.1.2. Para os discentes de pós-graduação: 
5.1.2.1. Estar regularmente matriculado em um curso de pós-graduação da 

UFABC; 
5.1.2.2. Ter disponibilidade para participar dos encontros virtuais síncronos, 

conforme disposto no item 3.4; 
 

5.1.3. Para os Gestores: 
5.1.3.1. Ser servidor ativo da UFABC em cargo de direção/gestão; 
5.1.3.2. Ter disponibilidade para participar dos encontros virtuais síncronos, 

conforme disposto no item 3.4. 
 

5.1.4. Para a vaga de docente: 
5.1.4.1. Ser docente ativo da UFABC; 
5.1.4.2. Ter disponibilidade para participar dos encontros virtuais síncronos, 

conforme disposto no item 3.4. 
 

6. DA INSCRIÇÃO 
 
6.1. Os interessados deverão se inscrever até o dia 27 de abril às 23:59 por meio do 

formulário eletrônico disponível em: Inscrição para o curso 
6.2. Candidatos que preencherem dados de identificação incorretos poderão ter suas 

inscrições indeferidas. 
6.3. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento tácito e a aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

6.4. Será considerada válida apenas a última inscrição enviada pelo(a) candidato(a) e as 
informações nela constantes. 

6.5. A ARI não se responsabiliza por excesso de tráfego na rede ou outros problemas de 
ordem técnica que acarretem na interrupção da inscrição do candidato.  

6.6. A divulgação contendo a classificação dos candidatos inscritos será feita no dia 28 de 
abril de 2021 na página eletrônica da ARI. 

6.7. Os(as) selecionados(as) deverão realizar a sua inscrição para o curso. As informações 
sobre a matrícula serão repassadas por e-mail às pessoas selecionadas. 

 

7. CRONOGRAMA 

7.1. O cronograma da seleção simplificada:  

 

https://levantamento.ufabc.edu.br/index.php/374164?lang=pt-BR
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Inscrições online para este edital Até 27 de abril de 2021 

Divulgação da classificação dos candidatos 28 de abril de 2021 

Início das aulas 5 de maio de 2021 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. A Assessoria de Relações Internacionais não se responsabiliza por erros na inscrição 
decorrentes de indisponibilidade temporária do formulário ou pelo não envio por parte 
do candidato. 

8.2. Casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Relações Internacionais. 

 
 
 
 

Dalmo Mandelli 

Assessor de Relações Internacionais 


